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Paços de Govürno da República, lG de Janeiro do
1929. - O Ministro da Marinha, Aníbal de Mesquita
Guimarães.

PortarIa n.· 6 .8 63

Manda o Govêrno da República Portuauesa, pC'10 l\li
nistro da Marinha, que o transporto Páro de Alenquer
passe desde já no estado do completo desarmamento.

Paços do Govêrno da República, 16 do Janeiro do
1929. - O Ministro da Marinha, Anibal de Mesquita
Guimarões,

Brigada de mec ânicos :
Primeiro sargento condutor de máquinas. 1
Cabos fogueiros • • • • • • • • . • . 2
Cabo torpedeiro . .• • • • 1
Marinheiro torpedeiro • • 1
Grumete foguoiro . • • 1

Paços do Governo da República, 16 de Janeiro de
19~9.- O Ministro do. Marinha, Aníbal de Mesquita Gui
marães,

Secre t a r ia Ceral

M!NISTÉRIO DA INSTRUçAO PÚBLICA

De or eto n.· 16:38t

Considerando que, appsar dos evidentes progressos
re alizados nos últimos anos pelas institutções c~lturais
portuguesas, elas não estão ainda convenientemente
adaptudas às necessidades presentes, sendo portanto
indispensável or ientar e auxiliar, eficazmente, os seus
louváveis esforços;

Oonsldorando que para favorecer a cultura scicnt ífica,
factor preeminente da riqueza e da fõrça da um paía,
pela sua importân cia na formação da mentalidade social
e pela sua. influência nn prepurnção profissional e na va
Ioríza ção do património comum, é de flagrante vanta
gom a criação de um organismo que motódicamente pro
teja, alargue e coordeno a nossa actividade intelectual;

Considerando que, para sua maior eficiência e nti li
dado, convém que êsse organismo soja independente dos
estabelecimentos oficiais de ensin o e de investigação já
existentes;

Considerando quo um dos problemas que necessitam
de mais demorada e cuidadosa atenção é o do aporfci
çoamento dos quadros docentes das osculas de ensino
superior, pela dificuldade de conseguir que os alunos
<]l1e demonstrem maiores aptidões sc ientíflcas e pedagó
gicas aperfeiçoem e ampliem, em Portugal e no estran
geiro, os seus conheeímentos e a sua competência t óc
nica;

Considerando que se os homens superiores, sempre
raros em todas as sociedades, triunfam das dificuldades
e deficiências dos sist emas, os homens de valor médio,
de cujo trabalho resulta a fõrça no rmal da na ção, care
cem do auxilio de uma boa orgnnização técnica e so cial
para atingirem o nivel da sua maior produtividade;

Considerando que é condição indispensável para. de
senvolvor e melhorar a investigação acientífica que Por
tugul retome o caminho tradicional da prep aração do
professorado superior, onviando os estudiosos"aos ceutros
estrangeiros de mais alta cultura;

Considerando quanto 6 convnnionto manter uma in
tensa e eficaz ligação dos investigadores nacionais com
os dos outros países , pois só des sa maneira se poder á
defiu itivamcnto conduzir a Nação a colaborar no movi
mento mu nd ial de cooperação intclectual ;

Considerando que a obra dêste novo organismo, que
por sua pr ópria natureza deve ser lenta o demorada, só
poderá executar-se com seqü ência c firmeza se lhe fôr
garantida a autonomia;

Considerando que, para gm nntir a regularidade do
seu funcionamento, 6 conveniente que a maioria dos seus
membros tenha. residência CID Lisboa;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n .? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n ." 1f>:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

H ei por bem decretar, para valer como loi, o ae 
guinte:

Artigo I." É criado no Minist ério da Instrução Pú
blica um organismo permane nte, qno 50 denomínarú Junta
do Educação Nacional e terá p or objecto:

1.0 Fundar, melhorar ou subsidiar institntç ões desti
nadas a trabalhos de investigação e propaganda scientl
fica por cujo intermédio especialmente se amplie o quu
dro dos es tudos, se fac ilito a adaptação dêstes às ncces
sidades do País, se auxilie o desenvolvimento da cultura
nacional e se aperfeiçoem os métodos de ed ucação;
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Torpedeiro aAveD

Brigada de mnrinhelros :

Dcspenseiro . . . . . . . .
Grumetes de manobra . • • •

Brigada de artilheiros:

Mnrinheiros artilheiros

Brigada de mecânicos:
Primeiros sargentos condutores de máquinas
Segundo sargento condutor de máquinas. • •
Cabos fogueiros . .• • • .•
Cabo telegrafista . • .
Marinheiros fogueiros .
Marinheiro torpedeiro.
Grumetes fogueiros . •

Tot al •

PortarIa n.· 5:862

Manda O Govêrno da República Portuguesa, pelo !Ii·
ni stro da Marinha, que o. canhoneira F1.11'O passe ao es
tado de completo armamento com a seguinte lotação:

Oficiais :

Primeiro tenente, comandante. • • • •
Segundo tenente, imediato . . . • • • •
Segundo tenente engenheiro maquinista.

Brigado. de marinhoiros :
Primeiro sargento de manobra
Primeiro sargento enfermeiro.
Cabo de manobra . • • • •
Marinheiros de manobra .
Marinheiro sinaleiro. •
Grumetes de manobra .
Despenseiro • . . .
Criado de câmara
Primeiro cozinheiro. •
Segundo cozinheiro. •

Brigada de artilheiros :
Primeiro sargento artilheiro •
Marinheiros artilheiros . • •
Grumetes artilheiros. • • •
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